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PROCESSO 10665.902847/2015-55

ACORDAO 1001-003.547 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 3 de outubro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MINERACAO TURMALINA LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2013

DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. ESTIMATIVA. SUMULAS CARF N2 80, N¢
143, N2 168 e N2 177.

Na apuracdo do IRPJ ou CSLL, a pessoa juridica podera deduzir do imposto
devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que
comprovada a retencdo e o cOmputo das receitas correspondentes na base
de cdlculo do imposto.

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na
apuracao do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio
do comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora
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dos rendimentos.

Mesmo apds a ciéncia do despacho decisério, a comprovacdo de
inexatiddo material no preenchimento da DCOMP permite retomar a
analise do direito creditdrio.

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdao de
Compensacdao (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda
gue ndo homologadas ou pendentes de homologacao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso voluntdrio e, no mérito, em dar provimento em parte ao recurso voluntario para aplicacdo
do direito superveniente previsto nas determinacdes das Sumulas CARF n2 80, n2 143, n? 168 e n?
177 para fins de reconhecimento da possibilidade de formacao de indébito, mas sem homologar a
compensacao por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2013
			 
				 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. ESTIMATIVA. SÚMULAS CARF Nº 80, Nº 143, Nº 168 e Nº 177.
				 Na apuração do IRPJ ou CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
				 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
				 Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório.
				 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário e, no mérito, em dar provimento em parte ao recurso voluntário para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nº 80, nº 143, nº 168 e nº 177 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
		 Sala de Sessões, em 3 de outubro de 2024.
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva – Relatora e Presidente
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva.
		 
	
	 
		 Per/DComp e Despacho Decisório
		 A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 02370.32255.200814.1.2.02-0341, em 20.08.2014, e-fls. 29-36, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) no valor de R$ 40.551,08 do ano-calendário de 2013 apurado pelo lucro real anual para compensação dos débitos ali confessados. 
		 Consta no Despacho Decisório, e-fls. 08-09:
		 No curso da análise do direito creditório foram detectadas inconsistências, objeto de termo de Intimação, não saneadas pelo Sujeito passivo.
		 Dessa forma, de acordo com as informações prestadas no documento acima identificado, constatou-se que não fel apurada saldo negativo, uma vez que, na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da pessoa jurídica (DIPJ), correspondente ao período de apuração do crédito informado no PER/DCOMP consta Imposto a pagar.
		 Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com o demonstrativo de Crédito: RS 140.551,08 
		 Valor do Imposto a pagar na DIPJ: R$ 331.184,93 
		 Diante do exposto:
		 NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
		 17005.51660.200814.1.3.02-7482 
		 INDEFIRO o pedido de restituição/ressarcimento apresentada no(s) PER/DCOMP; 02370.32255.200814.1.2.02-0341 [...]
		 Enquadramento Legal: Art. 1º e Parágrafo 1° do art. 6° da Lei 9.430, de 1998. Art. 4° da instrução Normativa RFB n° 1.300, de 2012. Art. 74 da Lei 9.430, [a 27 de dezena o de 1998.
		 Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
		 Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado no Acórdão da 22ª Turma DRJ/08 nº 108-030.555, de 11.10.2022, e-fls. 45-55: 
		 ACÓRDÃO 
		 Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, ACORDAM os membros da 22ª Turma de Julgamento, por unanimidade, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado, NEGAR PROVIMENTO à Manifestação de Inconformidade, para MANTER o Despacho Decisório impugnado.
		 Recurso Voluntário 
		 Notificada em 14.11.2022, e-fl. 66, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 11.11.2022, e-fls. 58-62, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
		 Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
		 II. SÍNTESE DA DECISÃO RECORRIDA E DAS RAZÕES PARA REFORMA DO ACÓRDÃO.
		 II. 1. Do Incontestável Direito Creditório da Recorrente. Da Existência do Crédito Tributário Pleiteado em Valor Suficiente para Quitar o Débito Compensado em sua Integralidade. Crédito Decorrente de Recolhimento a Maior do Imposto de Renda no Valor de R$110.262,51.
		 Trata-se de Acórdão que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela Recorrente em face do despacho decisório que não homologou os créditos decorrentes IRPJ retido na fonte em 2013, no valor de R$110.262,51
		 (cento e dez mil duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta e um centavos), mantendo-se, assim, o não reconhecimento do direito creditório pleiteado.
		 Como já devidamente demonstrado nos autos, o direito creditório da Recorrente decorre do pagamento indevido, à maior, do Imposto de Renda relativo ao exercício de 2013.
		 Isso porque, no exercício de 2014 a Recorrente apresentou sua Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica referente ao período de 2013, sendo que o valor devido a título do referido imposto, naquele ano, seria de R$2.265.191,51 (dois milhões duzentos e sessenta e cinco mil cento e noventa e um reais e cinquenta e um centavos).
		 Porém, no mesmo ano, a Recorrente realizou o recolhimento por estimativa do IRPJ no valor de R$1.793.455,50 (um milhão setecentos e noventa e três mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos).
		 Ainda em 2013, houve a retenção na fonte do valor de R$110.262,51
		 (cento e dez mil duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta e um centavos), correspondente ao Imposto de Renda de Pessoa Jurídica.
		 Neste sentido, considerando o saldo devedor apurado no valor de R$2.265.191,51 (dois milhões duzentos e sessenta e cinco mil cento e noventa e um reais e cinquenta e um centavos) subtraído pelo valor recolhido por estimativa, bem como pelo valor correspondente ao imposto retido na fonte, restaria um saldo devedor no valor de R$361.654,92 (trezentos e noventa e um mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos).
		 Ocorre que, diferentemente do que foi informado na DIPJ, o valor recolhido por estimativa correspondente ao IRPJ/2013 foi de R$2.265.191,51 (dois milhões duzentos e sessenta e cinco mil cento e noventa e um reais e cinquenta e um centavos), o que se comprova através das Declarações de Compensação anexadas à Manifestação de Inconformidade.
		 Cabe pontuar, neste aspecto que os valores recolhidos após o prazo devido foram devidamente acrescidos de juros e multa.
		 Neste sentido, ao contrário do que restou consignado no despacho decisório, impugnado por meio da Manifestação de Inconformidade julgada improcedente, não há NENHUM saldo devedor relativo ao exercício de 2013.
		 Verifica-se, por outro lado, a existência de um saldo credor no valor de R$110.262,51 (cento e dez mil duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta e um centavos), decorrente do IRPJ retido na fonte.
		 Desta forma, é patente o desacerto do Acórdão, ora recorrido, data maxima venia, eis que, é incontestável a existência do direito creditório da Recorrente, o que restou devidamente comprovado nestes autos, por meio dos documentos apresentados.
		 Nesse segmento, não há que se falar na manutenção da decisão que negou a homologação da compensação declarada no PER/DCOMP nº 17005.51660.200814.1.3.02-7462, diante da inegável existência do saldo credor utilizado para quitar o débito no valor de R$90.604,65 (noventa mil seiscentos e quatro reais e sessenta e cinco centavos).
		 É imperioso destacar que o direito ao crédito nasce a partir do recolhimento indevido, não da Declaração do Imposto. Desta maneira, a retificação da DIPJ possui tão somente o condão de informar à Administração Fazendária acerca da existência do crédito, haja vista que o direito do Contribuinte se constitui antes disso.
		 Logo, o crédito tributário no valor de R$110.262,51 (cento e dez mil duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta e um centavos) existe para a Contribuinte, ora Recorrente, desde o recolhimento indevido e não da retificação da DIPJ.
		 Portanto, conforme restou demonstrado pela Recorrente em sua Manifestação de Inconformidade, indevidamente julgada improcedente por esta d. Turma, razão não assiste à Autoridade Fiscal que deixou de homologar o crédito decorrente do IRPJ retido na fonte, o que, consequentemente, ainda torna manifestamente indevida aplicação da multa isolada por não homologação da compensação declarada.
		 Isto posto, requer seja reformado o Acórdão recorrido, a fim de que seja reconhecido o direito creditório da Recorrente, decorrente do recolhimento indevido de Imposto de Rena de Pessoa Jurídica relativo ao exercício de 2013, reformando-se, assim, a decisão que não homologou a compensação declarada no PER/DCOMP nº 17005.51660.200814.1.3.02-7462, diante do crédito tributário informado no PER 0237032255200814122020341.
		 Por conseguinte, requer seja declarado EXTINTO o débito objeto do presente processo tributário administrativo em razão da sua integral compensação, que deverá ser totalmente homologada.
		 Deste modo, a Recorrente requer e espera que este Conselho, analisando todos os fundamentos abaixo expostos, reforme a decisão ora guerreada e, consequentemente, reconheça o direito do Contribuinte.
		 No que concerne ao pedido conclui que:
		 III. DOS PEDIDOS.
		 Pelo exposto, requer seja o presente Recurso Voluntário recebido e provido a fim de que:
		 a) seja reformado o Acórdão da Manifestação de Inconformidade, a fim de que seja reconhecido o direito creditório da Recorrente, declarado no PER/DCOMP nº 17005.51660.200814.1.3.02-7462, para considerar o saldo credor no valor de R$110.262,51, decorrente do recolhimento indevido do IRPJ relativo ao exercício de 2013; 
		 b) seja declarada integralmente homologada a declaração de compensação objeto do PER/DCOMP nº 17005.51660.200814.1.3.02-7462, diante da incontestável existência do crédito tributário informado no PER nº 0237032255200814122020341.
		 c) por fim, seja declarado extinto o débito objeto do presente processo tributário administrativo, diante da sua integral compensação.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
		 Tempestividade
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento, conforme art. 15 e § 4º do art. 218 do Código de Processo Civil (CPC).
		 Necessidade de Comprovação da Liquidez e Certeza do Indébito
		 A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser considerado o conjunto probatório produzido nos autos que evidenciam o direito creditório.
		 O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificação somente é possível se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabível ao sujeito passivo na forma, no tempo e lugar previstos na legislação tributária (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
		 Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
		 O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo como condição absolutamente essencial para fins de verificação da precisão dos dados informados. Cabe a averiguação dos livros de registros obrigatórios pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
		 Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado. Devem ser detalhados os motivos de fato e de direito em que se baseiam com exposição de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões. A peça de defesa deve ser instruída com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). A “escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais” (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977). Nesse sentido, a legislação exige que a Recorrente produza prova de suas alegações que demonstrem a liquidez e certeza do direito creditório pleiteado (art. 170 do Código Tributário Nacional).
		 Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias” (art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014).
		 Em se tratando da necessidade de se demonstrar a liquidez e certeza do crédito que a Recorrente pretende utilizar no Per/DComp, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou que: “10. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN)” (Agravo Regimental no Recuso Especial nº 862.572/CE). Nesse sentido, em caso de Per/DComp inverte-se o ônus da prova, cabendo à Recorrente comprovar seu direito líquido e certo. É dever da autoridade fiscal, ao analisar os valores informados em Per/DComp para fins de decidir homologação ou não da compensação, investigar a exatidão do indébito apurado pela Recorrente.
		 Está registrado no Acórdão da 1ª Turma da CSRF do CARF nº 9101-002.548, de 07.02.2017, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
		 Tratando-se de fato constitutivo de direito, cujo ônus da prova incumbe ao autor, em conformidade com o art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil CPC (Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015), e tendo em vista que a existência, certeza e liquidez do crédito pleiteado são requisitos essenciais ao deferimento da restituição/compensação requerida, na forma do art. 170 do Código Tributário Nacional CTN (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), compete ao sujeito passivo, que dele pretende se beneficiar, a efetiva comprovação daquele crédito [...].
		 A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido na fonte incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do período apurado de forma centralizada pelo estabelecimento matriz, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
		 IRRF
		 O Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
		 7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
		 Retenção exclusiva na fonte 
		 8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
		 9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
		 10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
		 Imposto retido como antecipação 
		 11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
		 Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 Súmula CARF nº 80 
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Súmula CARF nº 143
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante, conforme Portaria nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
		 Especificamente, no que se refere às receitas financeiras, tem-se que na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica pode deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte correspondente a receitas computadas na base de cálculo do imposto no mesmo período de apuração, ou em período passado, segundo o regime de competência. O critério jurídico adequado é de que há descompasso legal entre o entre o registro contábil das receitas financeiras, por regime de competência e as retenções efetivadas em DIRF, por regime de caixa.
		 Nesse sentido cabe mencionar o voto condutor do Acórdão nº 9101-006.680, de 09.08.2023, proferido pela 1ª Turma da CSRF, cujos fundamentos de direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
		 Aqui, importa decidir se a legislação tributária invocada pelo Colegiado a quo autoriza a conclusão de a dedução das retenções na fonte estar limitada ao período no qual os correspondentes rendimentos foram oferecidos à tributação. O Colegiado que proferiu o paradigma, como visto, admitiu a dedução das retenções mediante comprovação do cômputo dos rendimentos no lucro tributável de períodos anteriores.
		 Como adiantado na transcrição ao norte, e inclusive pode ser considerado incontroverso nestes autos, a incidência de imposto de renda na fonte sobre determinados rendimentos de aplicações financeiras está prevista no momento da liquidação da operação, ao passo que os rendimentos correspondentes devem ser registrados segundo o regime de competência. Daí o alegado “descasamento” entre a apropriação da receita financeira e a retenção do IRRF.
		 Tais retenções, porém, não estão previstas como incidentes exclusivamente na fonte, admitindo-se a sua dedução na apuração final do sujeito passivo. E, no entender do Colegiado a quo, esta dedução somente pode ser promovida no período de apuração em que os correspondentes rendimentos foram oferecidos à tributação. Embora o acórdão recorrido não se estenda neste aspecto, infere-se desta premissa que a retenção na fonte sofrida no futuro, em relação a rendimentos reconhecidos contabilmente em períodos pretéritos, deveria ser aproveitada na apuração passada, mediante sua retificação para aumento do saldo negativo originalmente apurado, ou para constituição de indébito, caso a apuração tenha resultado em imposto a pagar.
		 Na compreensão desta Conselheira, exteriorizada em diversas resoluções e acórdãos acerca do tema, a questão é solucionada a partir do que dispõe a Lei nº 9.430/96:
		 Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
		 §1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.
		 §2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.
		 §3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§1º e 2º do artigo anterior.
		 §4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
		 I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração; III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real; IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo. (destacou-se)
		 Nestes termos, demanda-se, apenas, que a retenção corresponda a receita computada na determinação do lucro real, o que significa dizer que a receita deve ser oferecida à tributação até a determinação do lucro real na qual se pretende a dedução da retenção, ou seja, em período de apuração presente ou passado. Se a pessoa jurídica auferiu rendimentos e os reconheceu contabilmente segundo o regime de competência, integrando-os ao lucro líquido a partir do qual é apurado o lucro real e o imposto de renda devido, mas somente em momento futuro sofre a retenção na fonte do imposto de renda sobre tais rendimentos, este valor pode ser deduzido no período de apuração de ocorrência da retenção, porque a lei não faz qualquer restrição neste sentido.
		 A dedução no período de apuração de ocorrência da retenção também se justificaria sob a lógica financeira, porque permitir o deslocamento desta antecipação para período passado resultaria na formação de um indébito antes do ingresso da retenção nos cofres públicos e, em consequência, atrairia a cogitação da aplicação de juros compensatórios desde aquele momento, anterior ao desembolso da antecipação.
		 O Colegiado a quo também invoca o disposto no art. 64, §3º da Lei nº 9.430/96 que, ao tratar da dedução de retenções sofridas no fornecimento de bens e na prestação de serviços a órgãos públicos, especifica que o valor do imposto e das contribuições sociais retidos será considerado como antecipação do que for devido pela contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições. Contudo, a peculiaridade destas retenções é agregar diversos tributos, incidentes sobre o lucro e o faturamento, contexto no qual a referência ao mesmo imposto e mesmas contribuições presta-se, apenas, a limitar a dedução da antecipação na apuração do correspondente imposto ou contribuição, segundo a parcela que a lei define como destinada a cada um deles. Não há, nestes termos, qualquer restrição ao período de apuração no qual a receita de fornecimento de bens ou de prestação de serviços foi oferecida à tributação. Ou seja, também nesta hipótese, se a receita foi computada pelo regime de competência na base de cálculo dos tributos incidentes sobre o faturamento e o lucro, e somente em momento futuro ocorre seu pagamento pelo órgão público, com a correspondente retenção, o sujeito passivo poderá distribuir a dedução desta retenção entre o mesmo imposto e as mesmas contribuições no período de apuração em que sofrer a retenção.
		 Ainda, o Colegiado a quo também invoca a Súmula CARF nº 80 para firmar o dever da Contribuinte comprovar que todas as receitas correspondentes às retenções na fonte tenham sido levadas à tributação. De fato, a jurisprudência deste Conselho consolidou-se nos seguintes termos:
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Contudo, mais uma vez se nota a indeterminação do período de apuração no qual se faz a prova do cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. A exigência é de prova da retenção e deste cômputo, mas não de que eles tenham ocorrido, necessariamente, no mesmo período de apuração.
		 A partir da matéria de insurgência recursal dialogando com a decisão de primeira instância cabe esclarecer que na apuração do saldo negativo devem ser analisadas as retenções de tributos na fonte, de acordo com o acervo fático-probatório composto de DIRF referentes ao ano-calendário de 2013, e-fls. 13.
		 Tendo em vista as divergências identificadas no recurso voluntário é possível analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado nos presentes autos em cotejo com as informações constantes nos sistemas da RFB e aquelas originárias dos registros contábeis e fiscais e respectivos documentos que a Recorrente deve apresentar para fins de comprovação do indébito indicado no Per/DComp, conforme as Súmulas CARF nº 80 e nº 143.
		 Estimativas
		 Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 Súmula CARF nº 168 
		 Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório.
		 Súmula CARF nº 177
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de e 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 A partir da matéria de insurgência recursal dialogando com a decisão de primeira instância cabe esclarecer que na apuração do saldo negativo devem ser analisadas as estimativas compensadas, de acordo com o acervo fático-probatório composto de rol, de Per/DComp referentes ao ano-calendário de 2013, e-fls. 12.
		 Tendo em vista as divergências identificadas no recurso voluntário é possível analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado nos presentes autos em cotejo com as informações constantes nos sistemas da RFB e aquelas originárias dos registros contábeis e fiscais e respectivos documentos que a Recorrente deve apresentar para fins de comprovação do indébito indicado no Per/DComp, conforme as Súmulas CARF nº 168 e nº 177. 
		 Conclusão
		 Está registrado no Acórdão da 22ª Turma DRJ/08 nº 108-030.555, de 11.10.2022, e-fls. 45-55:
		 A apresentação de DIPJ retificadora com o objetivo de demonstrar a existência de direito creditório, se transmitida após a ciência do Despacho Decisório, não surte o efeito pretendido se não for acompanhada de documentação contábil e/ou fiscal que comprove o erro de preenchimento porventura cometido.
		 Os documentos juntados aos autos não comprovam como se chegou até aqueles valores retificados. Não foram apresentados documentos e livros contábeis e/ou fiscais hábeis a comprovar o alegado erro de preenchimento.
		 Apesar de estar confirmada a transmissão da DIPJ retificadora, a questão é que, como a contribuinte não comprova contabilmente o erro invocado e como não apresenta nenhum outro documento capaz de justificar a retificação, não há como, administrativamente, reconhecer que houve o aludido equívoco. Recorde-se, inclusive, que o ônus de provar o fato constitutivo do direito é do próprio autor do pedido.
		 O reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige a averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo, fazendo-se necessário verificar a exatidão das informações a ele referentes, confrontando-as com os registros contábeis e fiscais efetuados com base na documentação pertinente e na análise da situação fática, de modo a se conhecer qual seria o montante de tributo devido e compará-lo ao pagamento efetuado.
		 Verifica-se que o início de prova a respeito da comprovação de inexatidão material no preenchimento do Per/DComp permite retomar a análise do direito creditório em relação às parcelas de IRRF e das estimativas compensadas do ano-calendário de 2013. 
		 Os efeitos da aplicação do direito superveniente fixam a relação de causalidade com a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislação impõe, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido. Devem ser averiguadas a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
		 O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento. A autoridade administrativa deve apreciar fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificação do indébito. Registre-se que não se tratar de nova lide, mas sim a continuação de análise do direito creditório pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, não há que se falar em perda do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
		 Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
		 Princípio da Legalidade 
		 Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciável vinculado à norma jurídica, cuja atuação está direcionada ao cumprimento das determinações constantes no ordenamento jurídico. Como corolário encontra-se o princípio da indisponibilidade que decorre da supremacia do interesse público no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023).
		 Dispositivo 
		 Em assim sucedendo, voto em conhecer do recurso voluntário e, no mérito, em dar provimento em parte ao recurso voluntário para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nº 80, nº 143, nº 168 e nº 177 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva
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Origem para verificagao da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditério pleiteado
no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

Sala de Sessoes, em 3 de outubro de 2024.
Assinado Digitalmente
Carmen Ferreira Saraiva — Relatora e Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcio Avito Ribeiro Faria,
Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Rycardo Henrique Magalhdes de
Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva.

RELATORIO

Per/DComp e Despacho Decisério

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaragdo de
Compensacgdo (Per/DComp) n? 02370.32255.200814.1.2.02-0341, em 20.08.2014, e-fls. 29-36,
utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica
(IRPJ) no valor de R$40.551,08 do ano-calendario de 2013 apurado pelo lucro real anual para
compensacao dos débitos ali confessados.

Consta no Despacho Decisério, e-fls. 08-09:

No curso da andlise do direito creditdrio foram detectadas inconsisténcias, objeto
de termo de Intimag¢do, ndo saneadas pelo Sujeito passivo.

Dessa forma, de acordo com as informacbes prestadas no documento acima
identificado, constatou-se que ndo fel apurada saldo negativo, uma vez que, na
Declaracdo de Informacgdes Econdmico-Fiscais da pessoa juridica (DIPJ),
correspondente ao periodo de apurac¢do do crédito informado no PER/DCOMP
consta Imposto a pagar.

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com o demonstrativo
de Crédito: RS 140.551,08

Valor do Imposto a pagar na DIPJ: RS 331.184,93

Diante do exposto:

NAO HOMOLOGO a compensagado declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
17005.51660.200814.1.3.02-7482

INDEFIRO o pedido de restituicdo/ressarcimento apresentada no(s) PER/DCOMP;
02370.32255.200814.1.2.02-0341 [...]
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Enquadramento Legal: Art. 12 e Paragrafo 1° do art. 6° da Lei 9.430, de 1998. Art.
4° da instrucao Normativa RFB n° 1.300, de 2012. Art. 74 da Lei 9.430, [a 27 de
dezena o de 1998.

Manifestagao de Inconformidade e Decisao de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacdo de inconformidade. Estd
registrado no Acdrd3do da 222 Turma DRJ/08 n2 108-030.555, de 11.10.2022, e-fls. 45-55:

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epigrafe, ACORDAM os
membros da 222 Turma de Julgamento, por unanimidade, nos termos do relatério
e voto que passam a integrar o presente julgado, NEGAR PROVIMENTO a
Manifestacdo de Inconformidade, para MANTER o Despacho Decisorio
impugnado.

Recurso Voluntario

Notificada em 14.11.2022, e-fl. 66, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 11.11.2022, e-fls. 58-62, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
Il. SINTESE DA DECISAO RECORRIDA E DAS RAZOES PARA REFORMA DO ACORDAO.

II. 1. Do Incontestavel Direito Creditério da Recorrente. Da Existéncia do Crédito
Tributario Pleiteado em Valor Suficiente para Quitar o Débito Compensado em
sua Integralidade. Crédito Decorrente de Recolhimento a Maior do Imposto de
Renda no Valor de R$110.262,51.

Trata-se de Acdrd3do que julgou improcedente a Manifestagdo de Inconformidade
apresentada pela Recorrente em face do despacho decisdrio que ndo homologou
os créditos decorrentes IRPJ retido na fonte em 2013, no valor de R$110.262,51

(cento e dez mil duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta e um centavos),
mantendo-se, assim, o ndo reconhecimento do direito creditdrio pleiteado.

Como ja devidamente demonstrado nos autos, o direito creditdrio da Recorrente
decorre do pagamento indevido, a maior, do Imposto de Renda relativo ao
exercicio de 2013.

Isso porque, no exercicio de 2014 a Recorrente apresentou sua Declaragdo de
Imposto de Renda de Pessoa Juridica referente ao periodo de 2013, sendo que o
valor devido a titulo do referido imposto, naquele ano, seria de R$2.265.191,51
(dois milhGes duzentos e sessenta e cinco mil cento e noventa e um reais e
cinquenta e um centavos).

Porém, no mesmo ano, a Recorrente realizou o recolhimento por estimativa do
IRPJ no valor de R$1.793.455,50 (um milhdo setecentos e noventa e trés mil e
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos).
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Ainda em 2013, houve a reten¢do na fonte do valor de R$110.262,51

(cento e dez mil duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta e um centavos),
correspondente ao Imposto de Renda de Pessoa Juridica.

Neste sentido, considerando o saldo devedor apurado no valor de R$2.265.191,51
(dois milhGes duzentos e sessenta e cinco mil cento e noventa e um reais e
cinquenta e um centavos) subtraido pelo valor recolhido por estimativa, bem
como pelo valor correspondente ao imposto retido na fonte, restaria um saldo
devedor no valor de R$361.654,92 (trezentos e noventa e um mil seiscentos e
cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos).

Ocorre que, diferentemente do que foi informado na DIPJ, o valor recolhido por
estimativa correspondente ao IRPJ/2013 foi de RS$S2.265.191,51 (dois milhdes
duzentos e sessenta e cinco mil cento e noventa e um reais e cinquenta e um
centavos), o que se comprova através das DeclaracGes de Compensacdo anexadas
a Manifesta¢do de Inconformidade.

Cabe pontuar, neste aspecto que os valores recolhidos apds o prazo devido foram
devidamente acrescidos de juros e multa.

Neste sentido, ao contrdrio do que restou consignado no despacho decisério,
impugnado por meio da Manifestacdo de Inconformidade julgada improcedente,
ndao ha NENHUM saldo devedor relativo ao exercicio de 2013.

Verifica-se, por outro lado, a existéncia de um saldo credor no valor de
R$110.262,51 (cento e dez mil duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta e um
centavos), decorrente do IRPJ retido na fonte.

Desta forma, é patente o desacerto do Acérdao, ora recorrido, data maxima
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venia, eis que, é incontestavel a existéncia do direito creditério da Recorrente, o
gue restou devidamente comprovado nestes autos, por meio dos documentos
apresentados.

Nesse segmento, ndo ha que se falar na manutenc¢do da decisdo que negou a
homologacao da compensagao declarada no PER/DCOMP ne
17005.51660.200814.1.3.02-7462, diante da inegavel existéncia do saldo credor
utilizado para quitar o débito no valor de R$90.604,65 (noventa mil seiscentos e
quatro reais e sessenta e cinco centavos).

E imperioso destacar que o direito ao crédito nasce a partir do recolhimento
indevido, ndo da Declaracdo do Imposto. Desta maneira, a retificacdo da DIPJ
possui tdo somente o conddo de informar a Administracdo Fazendaria acerca da
existéncia do crédito, haja vista que o direito do Contribuinte se constitui antes
disso.

Logo, o crédito tributdrio no valor de R$110.262,51 (cento e dez mil duzentos e
sessenta e dois reais e cinquenta e um centavos) existe para a Contribuinte, ora
Recorrente, desde o recolhimento indevido e n3do da retificacdo da DIPJ.
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Portanto, conforme restou demonstrado pela Recorrente em sua Manifestacao de
Inconformidade, indevidamente julgada improcedente por esta d. Turma, razao
ndo assiste a Autoridade Fiscal que deixou de homologar o crédito decorrente do
IRPJ retido na fonte, o que, consequentemente, ainda torna manifestamente
indevida aplicacdo da multa isolada por ndao homologacdo da compensacdo
declarada.

Isto posto, requer seja reformado o Acérddo recorrido, a fim de que seja
reconhecido o direito creditério da Recorrente, decorrente do recolhimento
indevido de Imposto de Rena de Pessoa Juridica relativo ao exercicio de 2013,
reformando-se, assim, a decisdo que ndo homologou a compensacao declarada
no PER/DCOMP n? 17005.51660.200814.1.3.02-7462, diante do crédito tributario
informado no PER 0237032255200814122020341.

Por conseguinte, requer seja declarado EXTINTO o débito objeto do presente
processo tributario administrativo em razdao da sua integral compensacdo, que
devera ser totalmente homologada.

Deste modo, a Recorrente requer e espera que este Conselho, analisando todos
os fundamentos abaixo expostos, reforme a decisdo ora guerreada e,
consequentemente, reconheca o direito do Contribuinte.

No que concerne ao pedido conclui que:
I11. DOS PEDIDOS.

Pelo exposto, requer seja o presente Recurso Voluntario recebido e provido a fim
de que:
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a) seja reformado o Acérddo da Manifestacdo de Inconformidade, a fim de que
seja reconhecido o direito creditério da Recorrente, declarado no PER/DCOMP n2
17005.51660.200814.1.3.02-7462, para considerar o saldo credor no valor de
R$110.262,51, decorrente do recolhimento indevido do IRPJ relativo ao exercicio
de 2013;

b) seja declarada integralmente homologada a declaragdo de compensacdo objeto
do PER/DCOMP n2 17005.51660.200814.1.3.02-7462, diante da incontestavel
existéncia do crédito tributario informado no PER ne
0237032255200814122020341.

c) por fim, seja declarado extinto o débito objeto do presente processo tributério
administrativo, diante da sua integral compensacao.

E o Relatério.

VOTO

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.

Tempestividade
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O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n? 70.235, de 06 de
marg¢o de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill do art. 151 do Cédigo Tributdrio Nacional. Assim,
dele tomo conhecimento, conforme art. 15 e § 42 do art. 218 do Cédigo de Processo Civil (CPC).

Necessidade de Comprovacao da Liquidez e Certeza do Indébito

A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser
considerado o conjunto probatdrio produzido nos autos que evidenciam o direito creditério.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacao de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdo somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
préprios, que ficam extintos sob condicdo resolutdria de sua ulterior homologacdao. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensacao, retroagindo a
data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditério alegado pela
Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificacdo somente
é possivel se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do documento
retificador e o seu cancelamento é procedimento cabivel ao sujeito passivo na forma, no tempo e
lugar previstos na legislagao tributaria (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Cddigo Tributario
Nacional, art. 74 da Lei n? 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacado dada pelo art. 49 da
Medida Proviséria n? 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi
convertida na Lei n2 10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacado tacita da compensacao
declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimacgao valida do despacho
decisério. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n? 70.235, de 6 de margo de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Ill do art. 151 do Cédigo Tributdrio Nacional (§12 do art. 52
do Decreto-Lei n? 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Proviséria n2 135, de 30 de
outubro de 2003 e art. 17 da Lei n2 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominac¢ao que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negdcio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicOes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditério é
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo como condicao absolutamente
essencial para fins de verificacdo da precisdo dos dados informados. Cabe a averiguacao dos livros
de registros obrigatdrios pela legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais
papéis que serviram de base para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cédigo Tributario
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Nacional, art. 51 da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 62 e art. 92 do Decreto-Lei n?
1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei n2 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatério nos autos de suas alegagdes, ja que o procedimento de apuragao do direito creditério
ndo prescinde da comprovacao inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério
pleiteado. Devem ser detalhados os motivos de fato e de direito em que se baseiam com
exposicdao de forma minuciosa os pontos de discordancia e suas razdes. A peca de defesa deve ser
instruida com prova documental imprescindivel a comprovagao das matérias suscitadas dada a
concentragdo dos atos em momento oportuno (art. 170 do Cédigo Tributdrio Nacional e art. 15,
art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n2 70.235, de 06 de marco de 1972). A “escrituracdo mantida
com observancia das disposicdes legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados
e comprovados por documentos hdbeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais” (art. 92 do Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de dezembro de 1977). Nesse sentido, a legislacdao
exige que a Recorrente produza prova de suas alega¢des que demonstrem a liquidez e certeza do
direito creditdrio pleiteado (art. 170 do Cdédigo Tributario Nacional).

Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estdo
registrados em documentos existentes na propria Administracdo responsavel pelo processo ou em
outro 6rgdao administrativo, o 6rgao competente para a instrucdo proverd, de oficio, a obtencao
dos documentos ou das respectivas cépias” (art. 37 e art. 69 da Lei n? 9.784, de 29 de janeiro de
1999 e Decreto n2 70.235, de 06 de margo de 1972). Tem-se que no processo administrativo fiscal
a Administracdo deve se pautar no principio da verdade material, flexibilizando a preclusdao no que
se refere a apresentacdo de documentos, a fim de que se busque ao maximo a incidéncia
tributaria (Parecer PGFN n2 591, de 17 de abril de 2014).

Em se tratando da necessidade de se demonstrar a liquidez e certeza do crédito que
a Recorrente pretende utilizar no Per/DComp, o Superior Tribunal de Justica (STJ) pacificou que:
“10. A compensacdo, posto modalidade extintiva do crédito tributdrio (artigo 156, do CTN),
exsurge quando o sujeito passivo da obrigacdo tributdria é, ao mesmo tempo, credor e devedor do
erario publico, sendo mister, para sua concretizacdo, autorizacdo por lei especifica e créditos
liquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Publica (artigo 170,
do CTN)” (Agravo Regimental no Recuso Especial n? 862.572/CE). Nesse sentido, em caso de
Per/DComp inverte-se o 6nus da prova, cabendo a Recorrente comprovar seu direito liquido e
certo. E dever da autoridade fiscal, ao analisar os valores informados em Per/DComp para fins de
decidir homologacdo ou ndo da compensacdo, investigar a exatiddo do indébito apurado pela
Recorrente.

Esta registrado no Acérdao da 12 Turma da CSRF do CARF n2 9101-002.548, de
07.02.2017, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia
de julgamento (art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999):

Tratando-se de fato constitutivo de direito, cujo 6nus da prova incumbe ao autor,
em conformidade com o art. 333, inciso |, do Cédigo de Processo Civil CPC (Lei n?
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13.105, de 16 de marco de 2015), e tendo em vista que a existéncia, certeza e
liquidez do crédito pleiteado sdo requisitos essenciais ao deferimento da
restituicdo/compensacdo requerida, na forma do art. 170 do Cddigo Tributario
Nacional CTN (Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966), compete ao sujeito
passivo, que dele pretende se beneficiar, a efetiva comprovacdo daquele crédito

[...].

A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido
na fonte incidente sobre receitas computadas na determinagdo do lucro real, bem como o IRPJ ou
CSLL determinado sobre a base de calculo estimada no caso utilizagdo do regime com base no
lucro real anual, para efeito de determinagado do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no
encerramento do periodo apurado de forma centralizada pelo estabelecimento matriz, ocasido em
qgue se verifica a sua liquidez e certeza (art. 82 do Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de
1977, art. 34 da Lei n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 22 e art. 28 da Lei n2 9.430, de 27 de
dezembro de 1996).

IRRF
O Parecer Normativo Cosit n2 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, ha que ser feita distincdo entre os dois regimes
de retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retencdo por antecipacado do
imposto que serd tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencdo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora
gue entrega o valor ja liquido ao beneficidrio.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no
momento em que surge a obriga¢do tributaria. A sujeicdo passiva é exclusiva da
fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o 6nus do imposto
seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hipdtese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade
exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipa¢ao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela reteng¢do
e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencgao
do imposto por antecipacao, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora
para a retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo
determina que a apuracdo definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo
contribuinte, pessoa fisica, na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na
data prevista para o encerramento do periodo de apura¢do em que o rendimento
for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.

=g
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Para a andlise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n21.634,
de 21 de dezembro de 2023:

Sumula CARF n2 80

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor
do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o
coOmputo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Sumula CARF n? 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na
apuracao do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos. (Vinculante, conforme Portaria n? 410, de 16/12/2020, DOU de
18/12/2020).

Especificamente, no que se refere as receitas financeiras, tem-se que na apuracdo
do IRPJ, a pessoa juridica pode deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na
fonte correspondente a receitas computadas na base de calculo do imposto no mesmo periodo de
apura¢do, ou em periodo passado, segundo o regime de competéncia. O critério juridico
adequado é de que ha descompasso legal entre o entre o registro contdbil das receitas financeiras,
por regime de competéncia e as retencdes efetivadas em DIRF, por regime de caixa.

Nesse sentido cabe mencionar o voto condutor do Acérdao n? 9101-006.680, de
09.08.2023, proferido pela 12 Turma da CSRF, cujos fundamentos de direito sdao acolhidos de
plano nessa segunda instancia de julgamento (art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
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Aqui, importa decidir se a legislagdo tributdria invocada pelo Colegiado a quo
autoriza a conclusdo de a deducdo das retengbes na fonte estar limitada ao
periodo no qual os correspondentes rendimentos foram oferecidos a tributagdo.
O Colegiado que proferiu o paradigma, como visto, admitiu a deducdo das
retencées mediante comprovacdo do computo dos rendimentos no lucro
tributavel de periodos anteriores.

Como adiantado na transcricdo ao norte, e inclusive pode ser considerado
incontroverso nestes autos, a incidéncia de imposto de renda na fonte sobre
determinados rendimentos de aplica¢cdes financeiras estd prevista no momento
da liquidacao da operacao, ao passo que os rendimentos correspondentes devem
ser registrados segundo o regime de competéncia. Dai o alegado “descasamento”
entre a apropriagao da receita financeira e a retencdo do IRRF.

Tais retencGes, porém, ndo estdo previstas como incidentes exclusivamente na
fonte, admitindo-se a sua dedugdo na apuragdo final do sujeito passivo. E, no
entender do Colegiado a quo, esta dedugdo somente pode ser promovida no
periodo de apuracdo em que os correspondentes rendimentos foram oferecidos a
tributacdo. Embora o acérdao recorrido ndo se estenda neste aspecto, infere-se
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desta premissa que a retencdo na fonte sofrida no futuro, em relagdo a
rendimentos reconhecidos contabilmente em periodos pretéritos, deveria ser
aproveitada na apuracdo passada, mediante sua retificacdo para aumento do
saldo negativo originalmente apurado, ou para constituicdo de indébito, caso a
apuracao tenha resultado em imposto a pagar.

Na compreensdao desta Conselheira, exteriorizada em diversas resolucdes e
acérdaos acerca do tema, a questdo é solucionada a partir do que dispde a Lei n?
9.430/96:

Art. 22 A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real podera optar
pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de célculo
estimada, mediante a aplicacdo, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
observado o disposto nos §§12 e 22 do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n?
8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteracdes da Lei n2 9.065, de 20 de junho
de 1995.

§19 O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo sera determinado
mediante a aplicacdo, sobre a base de cdlculo, da aliquota de quinze por cento.

§22 A parcela da base de célculo, apurada mensalmente, que exceder a RS
20.000,00 (vinte mil reais) ficara sujeita a incidéncia de adicional de imposto de
renda a aliquota de dez por cento.

§39 A pessoa juridica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo
devera apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipdteses
de que tratam os §§12 e 22 do artigo anterior.
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§49 Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

| - dos incentivos fiscais de dedu¢do do imposto, observados os limites e prazos
fixados na legislacdo vigente, bem como o disposto no § 42 do art. 32 da Lei n?
9.249, de 26 de dezembro de 1995; Il - dos incentivos fiscais de redugdo e isengao
do imposto, calculados com base no lucro da exploragao; Il - do imposto de renda
pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacdo do
lucro real; IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo. (destacou-se)

Nestes termos, demanda-se, apenas, que a retencdo corresponda a receita
computada na determinacdo do lucro real, o que significa dizer que a receita deve
ser oferecida a tributacdao até a determinac¢do do lucro real na qual se pretende a
deducdo da retengdo, ou seja, em periodo de apuragdo presente ou passado. Se a
pessoa juridica auferiu rendimentos e os reconheceu contabilmente segundo o
regime de competéncia, integrando-os ao lucro liquido a partir do qual é apurado
o lucro real e o imposto de renda devido, mas somente em momento futuro sofre
a retencdo na fonte do imposto de renda sobre tais rendimentos, este valor pode
ser deduzido no periodo de apurag¢do de ocorréncia da retencdo, porque a lei ndo
faz qualquer restricao neste sentido.

H 10




ACORDAO 1001-003.547 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10665.902847/2015-55

A deducdo no periodo de apuracdo de ocorréncia da retencdo também se
justificaria sob a légica financeira, porque permitir o deslocamento desta
antecipacdo para periodo passado resultaria na formagdo de um indébito antes
do ingresso da retengdo nos cofres publicos e, em consequéncia, atrairia a
cogitacdo da aplicacdo de juros compensatérios desde aquele momento, anterior
ao desembolso da antecipacao.

O Colegiado a quo também invoca o disposto no art. 64, §32 da Lei n? 9.430/96
gue, ao tratar da deducao de retencdes sofridas no fornecimento de bens e na
prestacdo de servigos a érgaos publicos, especifica que o valor do imposto e das
contribuicbes sociais retidos sera considerado como antecipa¢do do que for
devido pela contribuinte em relacdo ao mesmo imposto e as mesmas
contribuicdes. Contudo, a peculiaridade destas retencdes é agregar diversos
tributos, incidentes sobre o lucro e o faturamento, contexto no qual a referéncia
ao mesmo imposto e mesmas contribuicdes presta-se, apenas, a limitar a deducao
da antecipacdo na apuracdo do correspondente imposto ou contribuicdo,
segundo a parcela que a lei define como destinada a cada um deles. Ndo h3,
nestes termos, qualquer restricdo ao periodo de apuracdao no qual a receita de
fornecimento de bens ou de prestacdo de servigos foi oferecida a tributacdo. Ou
seja, também nesta hipotese, se a receita foi computada pelo regime de
competéncia na base de calculo dos tributos incidentes sobre o faturamento e o
lucro, e somente em momento futuro ocorre seu pagamento pelo érgado publico,
com a correspondente retenc¢do, o sujeito passivo podera distribuir a deducdo
desta retencdo entre o mesmo imposto e as mesmas contribuicdes no periodo de
apurag¢do em que sofrer a retencgdo.

Ainda, o Colegiado a quo também invoca a SUmula CARF n2 80 para firmar o dever
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da Contribuinte comprovar que todas as receitas correspondentes as retengdes
na fonte tenham sido levadas a tributacdo. De fato, a jurisprudéncia deste
Conselho consolidou-se nos seguintes termos:

Na apuragao do IRPJ, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor
do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o
computo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Contudo, mais uma vez se nota a indeterminagdo do periodo de apuragdo no qual
se faz a prova do cOmputo das receitas correspondentes na base de calculo do
imposto. A exigéncia é de prova da reten¢do e deste cbmputo, mas ndo de que
eles tenham ocorrido, necessariamente, no mesmo periodo de apuragao.

A partir da matéria de insurgéncia recursal dialogando com a decisdo de primeira
instancia cabe esclarecer que na apuracdo do saldo negativo devem ser analisadas as retencdes de
tributos na fonte, de acordo com o acervo fatico-probatério composto de DIRF referentes ao ano-
calendario de 2013, e-fls. 13.

Tendo em vista as divergéncias identificadas no recurso voluntario é possivel
analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado nos presentes autos em cotejo com
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as informacgdes constantes nos sistemas da RFB e aquelas originarias dos registros contabeis e
fiscais e respectivos documentos que a Recorrente deve apresentar para fins de comprovacgao do
indébito indicado no Per/DComp, conforme as Sumulas CARF n2 80 e n2 143.

Estimativas

Para a andlise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n? 1.634,
de 21 de dezembro de 2023:

Sumula CARF n2 168

Mesmo apds a ciéncia do despacho decisdrio, a comprovacdao de inexatidao
material no preenchimento da DCOMP permite retomar a andlise do direito
creditério.

Sumula CARF n2 177

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de Compensacado
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas
ou pendentes de homologacdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de
e 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

A partir da matéria de insurgéncia recursal dialogando com a decisdo de primeira
instancia cabe esclarecer que na apuracao do saldo negativo devem ser analisadas as estimativas
compensadas, de acordo com o acervo fatico-probatério composto de rol, de Per/DComp
referentes ao ano-calendario de 2013, e-fls. 12.

Tendo em vista as divergéncias identificadas no recurso voluntario é possivel
analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado nos presentes autos em cotejo com
as informacgdes constantes nos sistemas da RFB e aquelas originarias dos registros contabeis e
fiscais e respectivos documentos que a Recorrente deve apresentar para fins de comprovacdo do
indébito indicado no Per/DComp, conforme as Sumulas CARF n2 168 e n? 177.

Conclusao

Estd registrado no Acérddo da 222 Turma DRJ/08 n2 108-030.555, de 11.10.2022, e-
fls. 45-55:

A apresentacdo de DIPJ retificadora com o objetivo de demonstrar a existéncia de
direito creditorio, se transmitida apds a ciéncia do Despacho Decisério, ndo surte
o efeito pretendido se nio for acompanhada de documentagdo contabil e/ou
fiscal que comprove o erro de preenchimento porventura cometido.

Os documentos juntados aos autos ndo comprovam como se chegou até aqueles
valores retificados. Ndo foram apresentados documentos e livros contabeis e/ou
fiscais habeis a comprovar o alegado erro de preenchimento.

Apesar de estar confirmada a transmissdo da DIPJ retificadora, a questdo é que,
como a contribuinte ndo comprova contabilmente o erro invocado e como nao
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apresenta nenhum outro documento capaz de justificar a retificacdo, ndo ha
como, administrativamente, reconhecer que houve o aludido equivoco. Recorde-
se, inclusive, que o O6nus de provar o fato constitutivo do direito é do prdéprio
autor do pedido.

O reconhecimento de direito creditério contra a Fazenda Nacional exige a
averiguacdo da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo,
fazendo-se necessario verificar a exatiddo das informacdes a ele referentes,
confrontando-as com os registros contdbeis e fiscais efetuados com base na
documentacgdo pertinente e na analise da situacao fatica, de modo a se conhecer
qual seria o montante de tributo devido e compara-lo ao pagamento efetuado.

Verifica-se que o inicio de prova a respeito da comprovagao de inexatiddo material
no preenchimento do Per/DComp permite retomar a andlise do direito creditério em relagdo as
parcelas de IRRF e das estimativas compensadas do ano-calendario de 2013.

Os efeitos da aplicacdo do direito superveniente fixam a relacdo de causalidade com
a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislagdo impde, pois, o retorno dos autos a
DRF de origem que inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto
probatério produzido junto com o recurso voluntario referente ao mérito do pedido. Devem ser
averiguadas a origem e a procedéncia do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituracao
mantida com observancia das disposicoes legais, desde que evidenciada por documentos habeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos
da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento. A
autoridade administrativa deve apreciar fato ndo conhecido ou ndo provado por ocasido ao ato
original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou
razbes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo
complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execug¢do. Assim, no rito do Decreto n?
70.235, de 06 de marg¢o de 1972, sendo afastado o ébice do despacho decisdrio original em que a
compensacado ndo foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a
verificacdo do indébito. Registre-se que ndo se tratar de nova lide, mas sim a continuacdo de
analise do direito creditério pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por
conseguinte, ndo ha que se falar em perda do direito de a Fazenda Publica analisar o Per/DComp
nesse segundo momento, ja que da ciéncia deste ato complementar ndo ocorre a homologacdo
tacita, pois os débitos estdo com exigibilidade suspensa desde a instauracdo do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente nao for cientificada de uma
nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacdo, os débitos compensados permanecem com a
exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus procedimentos. E,
caso tal decisdao ndo resulte na homologacdo total das compensacdes promovidas, deve ser
possibilitada a discussdo do mérito da compensacdo nas duas instancias administrativas de
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julgamento, conforme o rito processual do Decreto n2 70.235, de 06 de marco de 1972 (§ 11 do
art. 74 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento estd de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em razdo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciavel vinculado a norma
juridica, cuja atuacdo estd direcionada ao cumprimento das determinacdes constantes no
ordenamento juridico. Como corolario encontra-se o principio da indisponibilidade que decorre da
supremacia do interesse publico no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituicao
Federal, art. 116 da Lei n? 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 22 da Lei n2 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n? 70.235, de 06 de marco de 1972 e art. 98 do Anexo do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023).

Dispositivo

Em assim sucedendo, voto em conhecer do recurso voluntario e, no mérito, em dar
provimento em parte ao recurso voluntario para aplicacao do direito superveniente previsto nas
determinacdes das Sumulas CARF n2 80, n2 143, n? 168 e n? 177 para fins de reconhecimento da
possibilidade de formacdo de indébito, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de
andlise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificacdo da
existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditério pleiteado no Per/DComp devendo o
rito processual ser retomado desde o inicio.

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva
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